INDICAÇÃO Nº 
2141
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 31, de autoria da Deputada Jovem Fabíola de Oliveira, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 31, de autoria da Deputada Jovem Fabíola de Oliveira, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI N º 31, DE 2004 

Partido da Educação 

Dispõe sobre a implementação de um projeto em educação ambiental para a preservação do meio ambiente no Estado de São Paulo. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica autorizada a inclusão no currículo escolar do Ensino Fundamental do Ciclo I e II, das escolas municipais, estaduais e particulares no Estado de São Paulo, o Projeto Alfabetização Ecológica, voltada para formação ecológica e educação ambiental na conscientização da preservação do meio ambiente. 

Artigo 2º - Esta lei deverá preparar os alunos para que eles exercitem a sua cidadania, desempenhando e exercendo o papel de fiscais da natureza. 

Parágrafo único – O presente Projeto atenderá aos seguintes requisitos: 

1. os alunos que se destacarem na atuação de fiscal da natureza, além de certificado, receberão um prêmio ao final do ano; 

2. aos demais alunos, deverão ser emitidos certificados e diplomas de Honra ao Mérito pelo trabalho prestado em defesa da natureza. 

Artigo 3º - Serão ministradas aos alunos aulas teóricas e práticas sobre a preservação do Meio Ambiente, Cidadania e Educação Ambiental. 

Artigo 4º - É atribuição da Secretaria da Educação e da Secretaria do Meio Ambiente a implementação desta lei. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente: 

Parágrafo único – Fica autorizada a realização de parcerias entre as secretarias envolvidas e as empresas da iniciativa privada. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Um dos mais graves problemas do Brasil e do mundo é a destruição do meio ambiente, que acarreta a deterioração dos recursos naturais, vitais para a sobrevivência do planeta. Esta situação ocorre por falta de consciência e educação das pessoas que jogam toda a espécie de lixos e detritos em qualquer lugar e pela ganância de alguns empresários que só pensam nos lucros, sem preocupar-se com as conseqüências de sua atitude. Devemos entender e praticar que a consciência ecológica é inseparável da consciência social, assim como a luta pela proteção da natureza deve ser inseparável da luta pela realização da condição humana. 

Observando que mesmo com as leis e as punições já existentes nas Constituições Federal e Estadual, e nas Leis Orgânicas Municipais, os desrespeitos e crimes contra o meio ambiente são uma prática comum. 

Resolvi elaborar uma lei para o Estado de São Paulo para defender as Constituições e Leis Orgânicas e voltada para as questões do meio ambiente, através da educação ambiental e por entender que este é o meio mais eficaz para resolvermos o problema da destruição do meio ambiente em nosso estado e conseqüentemente no mundo. 

Deputada Jovem Fabíola de Oliveira 

EE Arno Hausser – Ilha Solteira” 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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